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DECISÃO DA PREGOEIRA 
 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 151/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 
 
 
 
 
RECORRENTE: NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
RECORRIDO: Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de unidade móvel 
odontológica para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 
               
I. RELATÓRIO 
 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa NOVO 
HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, contra a decisão da Pregoeira da 
Prefeitura Municipal de Cordeiros.  
 

Recurso interposto pela licitante supramencionada quanto ao julgamento do 
certame licitatório.  

 
 
II. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 

Ao pregoeiro incumbirá proceder ao juízo de admissibilidade do recurso, 
verificando a presença dos pressupostos recursais. Nesta seara é oportuna a 
jurisprudência do TCU (ACÓRDÃO 2435/2021 - PLENÁRIO), conforme a seguir:  
 

9.4.1. a denegação sumária de intenções de recurso fundada em exame prévio 
de questões de mérito constitui afronta à jurisprudência do TCU, 
consoante Acórdão 1462/2010-TCU-Plenário, relator Ministro-Substituto 
Marcos Bemquerer, visto que no juízo de admissibilidade das intenções de 
recurso a que se referem o art. 4º, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, deve ser 
avaliada tão somente a presença dos pressupostos recursais (sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) 
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Sucumbência 
A sucumbência implica na derrota do interessado, somente aquele que não 

logrou êxito em sua pretensão de sagrar-se vitorioso no certame é que atende a esse 
pressuposto. Não pode o vencedor, por exemplo, recorrer da decisão que o declarou 
vencedor, exatamente pela carência do pressuposto da sucumbência. Não poderia, 
igualmente, recorrer da decisão que desclassificou terceiros, para esta hipótese 
poderia exercitar o direito de petição por meio da Representação (utilizada para 
confrontar decisão de que não caiba mais recurso). 

 
Registramos que a Recorrente ao final da disputa classificou-se como sexta 

colocação dentre os licitantes participantes, conforme tela abaixo: 
 

 
Quadro 01 

 
 

Tempestividade 
No Pregão Eletrônico, a manifestação da intenção de recorrer deve ser 

apresentada em campo específico no sistema licitacoes-e, do Banco do Brasil S/A, 
que é o utilizado por este Ente, que se oportuniza a partir da declaração de vencedor 
dentro do prazo de 4 (quatro) horas (item 12.1 do Edital do PE 029/2023), de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos.  

 
Entretanto, salientamos que o presente processo foi declarado como 

FRACASSADO vez que não houve licitantes classificados na sessão pública. Desta 
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forma, não foi observado que a recorrente registrou sua intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema “LICITACOES-E”. 

 
Somente com comunicação da recorrente através de e-mail, sendo verificado 

posteriormente no sistema, observou-se que esta manifestou a intenção de recorrer, 
em 05/02/2024 às 10:09:53. 

 
Desta feita, conforme telas abaixo, observou-se que a empresa registrou a 

intenção de recorrer dentro do prazo especificado no item 12.1 do Edital, porém 
sem apresentação da motivação. 

 

 
Quadro 02 

 
Registramos que caso não haja esta imediata manifestação, composta de 

determinada motivação, decairá o interessado do respectivo direito (trata-se de 
preclusão instantânea, ipso facto). 
 

Portanto, de acordo com a Lei, a manifestação imediata e motivada da 
intenção de recurso logo após a declaração do vencedor do certame, no presente 
caso a declaração de licitação fracassada, a qual ocorre em momento anterior ao 
oferecimento das razões, é obrigatória. 
 

Isto porque, entende-se que o direito de interpor recurso é efetivamente 
exercido com a manifestação motivada em campo próprio do sistema dentro do 
prazo de 04h, sendo as razões escritas seu complemento, as quais podem ou não ser 
apresentadas, a critério do licitante, sendo que este é o entendimento externado pelo 
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Superior Tribunal de Justiça, conforme se pode observar nos excertos do RESP 
817.422/RJ, adiante transcritos: 
 

Ementa: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO. RECURSO 
ADMINISTRATIVO. TEMPESTIVIDADE 
1.O recurso administrativo no procedimento licitatório na modalidade “pregão” 
deve ser interposto na própria sessão.  
O prazo de três dias é assegurado apenas para oferecimento das razões. 
Dessarte, se manejado a posteriori, ainda que dentro do prazo de 
contrarrazões, revela-se intempestivo. Inteligência do art. 4º, XVIII da Lei 
10.520/02. (TJ. RESP 817.422/RJ. Órgão Julgador: Segunda Turma. Relator: 
Ministro Castro Meira. DJ 05/04/06) 

 
Neste sentido, aliás, manifesta-se parte da doutrina: 

 
O instante declarado o vencedor é seguido pela imediata manifestação. Esse 
é o prazo para a apresentação do recurso. Não há outro previsto na lei do 
pregão. (...) O terceiro pressuposto objetivo, segundo classificação que 
adotamos, é relativo às formalidades. (...) Pode-se falar, no caso específico, da 
formalização dos motivos. Ou seja, é formalidade inafastável a apresentação 
dos motivos que dão corpo ao recurso. Tais motivos não se confundem com as 
razões recursais, apresentáveis facultativamente no tríduo legal seguinte ao 
prazo do recurso. (SANTANA, Jair Eduardo. Pregão Presencial e Eletrônico. 
Sistema de Registro de Preços. Manual de Implantação, Operacionalização e 
Controle.3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 349.) 

 
No Pregão Eletrônico, a intenção de recorrer é feita em campo próprio do 

sistema.  
 

Em uma análise detida dos autos, verifica-se que no recurso interposto pela 
empresa foi observada a tempestividade da intenção de recurso, porém inobservada 
a sua motivação conforme explanaremos a seguir.  
 

Doutro lado, considerando que a pregoeira aceitou a manifestação de recursos, 
verifica-se o item 12.2.3 do Edital que determina que as razões e contra-razões 
recursais deveriam ser encaminhadas dentro do prazo de 3 dias, senão observe-se:  
 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
Sendo assim, a empresa Recorrente enviou suas razões através de e-mail, 

dentro do prazo legal. 
 
 
Motivação 
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O outro requisito previsto na norma em análise, é que a manifestação em 
interpor o recurso seja motivada. Tal motivação consiste na indicação pelo 
licitante do ponto que merece ser revisto segundo sua concepção. Frise-se que 
não se trata de expor as razões de recurso, visto que para isso a lei lhe concede um 
prazo de 3 dias, mas sim apontar a ilegalidade que considera estar sendo cometida. 

 
Conforme depreendemos do Quadro 02, a Recorrente se limitou a apresentar 

o que seria a motivação, indicando apenas “Intenção de recurso – juízo de 
admissibilidade Nos termos do Art.4º, inc. XVIII, da Lei nº 10.520 e consoante ao 
Acórdão nº 339/2010-Plenário, manifesto o direito de interposição de recurso contra a 
decisão no qual iremos apresentar no RECURSO”. 

 
Portanto, não houve devidamente a indicação do que estaria motivando a 

empresa a recorrer da decisão, esta apenas indicou o pressuposto da legalidade, 
deixando de atender ao pressuposto da motivação. 

 
 
Legitimidade 
A legitimidade do signatário nas razões recursais, é verificada mediante 

confirmação dos poderes do outorgado e outorgante em responder pela licitante. 
 
Neste caso, representante da Recorrente apresentou os motivos da 

interposição de recurso. 
 
 
Interesse 
Por fim, há de se verificar a presença do interesse em recorrer, está associado 

à ideia de sucumbência, pois decorre desta. Conforme Roberto Godoy de Mello 
Marques, em publicação sobre a legitimidade e o interesse para recorrer, se traduz no 
binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não houver outro meio de 
provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso tiver o condão de 
proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada. 

 
Desta feita, em virtude da ausência do requisito de motivação para 

admissibilidade recursal tornou-se precluso o direito de recorrer, que, por conseguinte, 
inviabilizaria a análise do mérito do recurso interposto. 
 

No entanto, para fins de esclarecimentos, esta Pregoeira adentrará no mérito 
da questão para que não restem quaisquer dúvidas sobre o descabimento das 
alegações da Recorrente. 

 
 

III. DA INTENÇÕES DE RECURSO, DAS RAZÕES DAS RECORRENTES E 
CONTRARRAZÃO 
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Segue, resumidamente, todas as exposições apresentadas para análise e 
apreciação desta Pregoeira em fase de julgamento de recurso administrativo: 

 
(i) DA INTENÇÃO DE RECURSO “Intenção de recurso – juízo de 

admissibilidade Nos termos do Art.4º, inc. XVIII, da Lei nº 10.520 e consoante ao 
Acórdão nº 339/2010-Plenário, manifesto o direito de interposição de recurso contra a 
decisão no qual iremos apresentar no RECURSO.”  

 
(ii) DAS RAZÕES A recorrente apresentou tempestivamente as razões do 

recurso: “(...) Ao examinar o presente feito, evidencia-se que a desclassificação da 
Recorrente ocorreu em desacordo com as disposições legais, circunstância que será 
exposta a seguir. (...) A decisão proferida pelo Pregoeiro se alicerça na argumentação 
de que a documentação apresentada pela Recorrente, no que concerne à sua 
Qualificação Técnica, não satisfaz os requisitos estabelecidos no Edital, sustentando 
que tanto o CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito) quanto o CCT 
(Comprovante de Capacitação Técnica) devem estar devidamente registrados em 
nome da empresa Recorrente. Em busca da reforma da mencionada decisão, a 
Recorrente, inconformada, interpõe o presente recurso. (...) Cumpre esclarecer que a 
decisão em questão é totalmente equivocada, uma vez que a Recorrente apresentou 
toda a documentação em plena conformidade não apenas com as disposições do 
edital (...) No que diz respeito à documentação exigida nos itens 10.11.2 e 10.11.3 do 
edital, referentes à comprovação técnica por meio do CAT e do CCT, em momento 
algum a Recorrente deixou de cumprir ou infringir tais exigências. (...) Tanto o CAT 
quanto o CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) são documentos que atestam 
a qualificação técnico-profissional no contexto de procedimentos licitatórios, conforme 
estabelecido pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos em seu art. 67 
da Lei Nacional n.º 14.133/2021 (...) No caso das empresas (pessoas jurídicas), a 
comprovação de sua capacidade técnico-profissional é demonstrada pelo conjunto 
das Certidões de Acervo Técnico (CATs) dos técnicos que integram seu quadro de 
pessoal ou que estão vinculados a ela (...) É irregular a exigência de que o atestado 
de capacidade técnico-operacional de empresa participante de licitação seja 
registrado ou averbado no Crea (art. 55 da Resolução-Confea 1.025/2009), cabendo 
tal exigência apenas para fins de qualificação técnico-profissional. Podem, no entanto, 
ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em nome 
dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e 
veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das 
licitantes. (TCU. Acórdão 3094/20-Plenário) (...) Portanto, conclui-se que o 
instrumento convocatório da licitação pode exigir que a capacidade técnico-
profissional das pessoas físicas responsáveis pela execução do objeto seja 
demonstrada por meio de Certidões de Acervo Técnico (CATs) registradas no órgão 
de classe, tanto para profissionais celetistas quanto terceirizados. No entanto, é 
importante ressaltar que tal procedimento de registro ou averbação das CATs é 
vedado no caso das pessoas jurídicas, conforme entendimento consolidado da Corte 
de Contas da União (Deve-se considerar que, em estrita observância ao Princípio da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório e, consequentemente, em conformidade 
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com o Edital do presente certame, a Recorrente foi a ÚNICA LICITANTE QUE 
APRESENTOU TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA DE FORMA CORRETA e 
integral. Assim sendo, encontra-se plenamente capacitada para ser habilitada neste 
processo licitatório. Portanto, a decisão de sua desclassificação é arbitrária e deve ser 
reformada como medida de justiça. (...) requer-se a revisão da decisão proferida pelo 
Ilustre Pregoeiro, que culminou em sua desclassificação” 

 
(iii) CONTRARRAZÃO Não houve apresentação de contrarrazões do recurso. 

 
 
IV. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO 
 

É fato e transcrito em todas as razões apresentadas, a causa maior do pleito, 
a qual resumiu como tema central das avenças reportarem-se sobre a recorrente não 
ter atendido ao disposto nos itens 10.11.2 e 10.11.3 do Edital, a saber: 

 
10.11.2. Apresentar o CAT – Certificado de Adequação à Legislação de 
Trânsito e CCT – Comprovante de Capacitação Técnica, correspondente ao 
modelo marca do veículo ofertada na versão Van-Furgão, emitido pelo 
DENATRAN, de acordo com a resolução 291 do CONTRAN de 2008, referente 
ao objeto ofertado em nome da licitante; 

 
10.11.3. Apresentar Certidão de registro da pessoa jurídica e de seus 
Responsáveis Técnicos (engenheiro mecânico e engenheiro eletricista) no 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e Comprovação do 
vínculo dos Responsáveis Técnicos, nome da licitante. 

 
Assim, temos como razão por parte da recorrente, a contrariedade desta 

perante a sua inabilitação, alegando que “no caso das empresas (pessoas jurídicas), 
a comprovação de sua capacidade técnico-profissional é demonstrada pelo conjunto 
das Certidões de Acervo Técnico (CATs) dos técnicos que integram seu quadro de 
pessoal ou que estão vinculados a ela, independentemente de serem contratados sob 
regime celetista ou terceirizados”. Entregando essa mesma linha de raciocínio para o 
CREA.  Alega ainda ser a única licitante que apresentou toda a documentação exigida 
indicando ainda ter sido de forma correta e integral. 

 
Ao iniciarmos a análise do recurso, queremos registrar primeiro que 

diferentemente do que alega a Recorrente, esta não foi a única licitante que 
apresentou toda a documentação exigida, a primeira classificada, RENOVO MOTORS 
LTDA (vide Quadro 01), que inclusive ofertou a melhor proposta para a administração, 
também foi inabilitada por não ter apresentado os documentos referentes aos itens 
10.11.2 e 10.11.3 do Edital EM NOME DA LICITANTE, conforme exigido no termo 
editalício. Comprovações em anexo. 

 
E considerando a isonomia que deve regrar todo e qualquer processo 

administrativo, e em especial processos licitatórios, caso a decisão fosse de revisão 
dos atos administrativos para o presente processo, esta atingiria diretamente a 
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empresa classificada em primeiro lugar, pois apresentou os documentos na mesma 
forma que apresentada pela Recorrente. 

 
Pois bem, assim como a classificada em primeiro lugar, a Recorrente 

apresentou não apresentou os documentos referentes aos itens 10.11.2 e 10.11.3 do 
Edital EM NOME DA LICITANTE, conforme exigido no termo editalício, o que ensejou 
a sua inabilitação. Esta por sua vez, assim como a primeira classificada não deixou 
de apresentar o CAT/CCT e registro no CREA, porém apresentou em nome de 
terceiros, o que não era o exigido em edital. Comprovações em anexo. 
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 Como se vê, nenhum dos documentos foram apresentados em NOME DA 
LICITANTE, conforme o exigido em edital. 
 

O princípio da vinculação ao edital é uma das bases fundamentais que regem 
os processos licitatórios no âmbito da administração pública. Ele estabelece que todos 
os participantes de uma licitação devem se submeter estritamente às regras 
estabelecidas no edital.  

 
A administração pública é regida por uma série de princípios e normas que 

visam assegurar a transparência, a legalidade e a igualdade nas suas ações. Um 
desses princípios, de extrema importância no contexto das licitações, é o princípio da 
vinculação ao edital.  

 
A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre 

adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento convocatório da 
licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à documentação, às propostas, 
ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do certame, 
tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos 
os seus participantes, inclusive para o Órgão ou entidade licitadora. 
 

Como já dito, a vinculação ao edital é crucial para garantir a igualdade de 
oportunidades entre os concorrentes e para manter a lisura e a transparência do 
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processo licitatório. Quando todos os participantes seguem as mesmas regras 
estabelecidas no edital, evita-se favorecimentos indevidos e assegura-se que a 
escolha do fornecedor seja feita com base na meritocracia e na proposta mais 
vantajosa para a administração pública. 
 

Dessa forma, o artigo 41 da Lei de Licitações estabelece uma sólida base legal 
para garantir a observância estrita do edital, impedindo a Administração pública de 
tomar decisões arbitrárias que possam prejudicar os licitantes de forma injusta e 
desproporcional. Isso contribui para a manutenção da integridade e da justiça nos 
processos licitatórios. 

 
Como já registro aqui, os itens 10.11.2 e 10.11.3 do edital exige que o CAT – 

Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito e CCT – Comprovante de 
Capacitação Técnica e a Certidão de registro da pessoa jurídica e de seus 
Responsáveis Técnicos (engenheiro mecânico e engenheiro eletricista) no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, respectivamente, seja EM NOME DA 
LICITANTE. 

 
Ocorre que a Recorrente apresentou os documentos acima indicados EM 

NOME DE TERCEIROS, o que não foi passível de aceitação por parte da Equipe pelo 
princípio da vinculação ao edital. 

 
 
V. DA DECISÃO 
 

Desta forma, conforme fundamentado acima, decido por NÃO CONHECER DO 
RECURSO apresentado em razão do não atendimento da motivação em sua intenção 
de recurso, e ainda NEGAR-LHER PROVIMENTO, uma vez que a Recorrente não 
comprovou que atendeu por completo aos termos editalícios, visto que os documentos 
referentes aos itens 10.11.2 e 10.11.3 foram apresentados em nome de terceiros, indo 
de encontro com o edital que exigia em nome da licitante.  

 
Assim, por todas as razões trazidas e fundamentadas neste documento, 

parece-me que o recurso não merece prosperar.  
 
Diante da análise do contexto aqui exposto, da tempestividade, do 

conhecimento e provimento negado das razões pela Recorrente, mantenho a 
inabilitação da empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
submetendo, desde já, esta decisão à consideração da autoridade competente, 
conforme previsto na legislação.  

 
Sendo assim, mantemos a decisão do JULGAMENTO, inicialmente divulgado.  
 
Dê ciência à empresa recorrente, após providencie a divulgação desta decisão 

para conhecimento geral dos interessados junto ao Diário Oficial do Município 
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(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario), bem como se 
procedam as demais formalidades de publicidade determinadas em lei. 
 
 

Cordeiros – BA, em 15 de fevereiro de 2024. 
  
 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 

 
 

Anexos: 

1. CAT - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito nº 0882/2023 
(apresentado pela empresa RENOVO MOTORS LTDA, porém em nome da 
empresa VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS LTDA); 

2. CCT - Certificado de Capacitação Técnica nº A0.042.927 (apresentado pela 
empresa RENOVO MOTORS LTDA, porém em nome da empresa VRIO 
SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS LTDA); 

3. Certidão de registro da pessoa jurídica e de seus Responsáveis Técnicos 
(engenheiro mecânico e engenheiro eletricista) no CREA – Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia e Comprovação do vínculo dos Responsáveis 
Técnicos (apresentado pela empresa RENOVO MOTORS LTDA, porém em 
nome da empresa VRIO SOLUCOES SERVICOS DE MONTAGENS MOVEIS 
LTDA); 

4. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica nº PE20220770612 de 
comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos (apresentado pela 
empresa RENOVO MOTORS LTDA, porém em nome da empresa ECO X 
SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARA UNIDADES MOVEIS EIRELE) 
 

5. CAT - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito nº 0044/2020 
(apresentado pela empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, porém em nome da empresa ECO X SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 
PARA UNIDADES MOVEIS EIRELE); 

6. CCT - Certificado de Capacitação Técnica nº A2.060.122 (apresentado pela 
empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, porém em 
nome da empresa ECO X SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARA UNIDADES 
MOVEIS EIRELE); 

7. Certidão de Acervo Técnico – CAT do CREA – Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia e Comprovação do vínculo dos Responsáveis 
Técnicos (apresentado pela empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, porém em nome da empresa ECO X SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS PARA UNIDADES MOVEIS EIRELE); 

8. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica nº 28027230220599089 de 
comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos (apresentado pela 
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empresa NOVO HORIZONTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, porém em 
nome da empresa ECO X SOLUÇÕES TECNOLOGICAS PARA UNIDADES 
MOVEIS EIRELE). 
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